
ESTAD;) DA PARAíBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARUNA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.00 OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Te= de Referência a pretensa: CONTRATACAO DE PESSOA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁ?:OO '-iISAgDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

DE SAÚDE DE ARARUNA/PB. 

e=:ratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 

se- -Intes normativos: Iei Federal n` 14.:33, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar 

123, de 14 de Dezembro de 2006; e leçislaçLc pertinente, consideradas as alterações 

teriores das referidas normas. 

2.0 .JUSTIFICATIVA 

. Para a contratação: 
L.A contrafação acirra descrita. que será processada nos termos deste instrumento, 

-- f'-ações técnicas e informações =plerientares que o acompanham, quando for o 

caso, lustifica-se: Pela necessidade ea devida efetivação de serviço para suprir 

demanda. especifica - CONTRATAÇA0 DE PESSOA JURIDIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICO 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDC =TCDPAI DE SAÚDE DE ARARUNA/PB -, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 

pela necessidade de desenv:)Ivimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes visando à raximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
olesereoas as diretrizes e retas defenias nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 

serviço delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante 

observ&ncia à previsão da demanda a ser atendida e possiveis alterações em decorrência 
das atividades a serer desenvplvidas e sees desdobramentos, bem como considerando o 

orçamento disponível a ainda a seçAncia nistórica da realização de despesas 

semelhantes, cuando exiseente. 

3.C.D0 SERVIÇO 

características e estecifitaçÕes do objeto da referida contratação são: 

CODIGO, 
r_ . • . • 

DEScP:-.Le 

BRA Consolidado; 3=_ 
Eicha BPA Individualizado 

2 :BLOCOS: 1er:rato 15.0x2l0n2t; 

3  LOCOS: 
iReceitua c ..e.edi 

•Receleuáric Controle Especial. 

irra UNIDADE QUANTIDADE 

:v c/ICO fis; offset 75g. 

-r - c/103 fls' offset 75g. 

UND 25 

-- i 
effset "i5c UND  25Q „e• -„ --

)oiativo.  1  UND 2501 

e:fset 75c. UND 800'; .. .. í  -. .. -----------
:5 2....mn- 5Cx2 vias; Auto UND 80Q , 

6 Ficna Atendinento de Fisioterapia; 310x210mm; c/100 fls; 
offsez 75g 

Requesição . de Exames C / L;; 31Cx21Cmm; ci100 fls; 
-offsee g. 

9 .Capa de ?rco so: Formato 

cartão 253o. 

,eeffset 

24x34; lx1 cor; offset 

4x3 cor; vinco e dobra; 

.......... ........ 
S: iversas 3:.0x210ran: 1X0 cor; UND 

UND 201

75 

150ei 

...:tsçPRESSÃO t. ar. Dx nrn; 4X4 cor, 
offselt 75g. 

UND 

2 fIMPRESSÃO DE MATERIAIS Diversas tam 313x213mm; 1X1 UND 
offset 75g. 

TRATAmENmo DIFERENCIADO PARA .:a:nsP 

1500,

0.! 

 100001 

10001 



4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para 
as Nicroempresas e Empresas de Pecuenc Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, 
consideradas as hapóteses e condaçbes determinadas no Art. 40, da Lei 14.133/21; 
anclusave nos termos das dasposições contidas aos Art. 47 e 48, por estar presente a 
exceção prevista no nciso IV, do Az:. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 
75, I:, da Lea 14.133/2: 
4.2.No processo, paraaaze, deverá ser considerado preferencialmente apenas os 
fornecedores ou execatanaes enquadrados como Maoroempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Equiparados, nos termos da legislaçãc vigente. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetaar o pagamento relativo ao cbjeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
cca aa clausulas do respectivo contratc ou outros inszramentos hábeis. 

sa:e.-: acaonar ao Contratado todas os meios necessários para a fiel execução do 
aa presenze contrazação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

.5.3.Notafacar o Contratado sobre qualquer irregalaridade encontrada quanto à qualidade 
dos prcdazos ou serviços, exercendo a -:aas ampla e completa fiscalização, o que não 
exime c Contratado de suas resoonsabala..tades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibaladade com o atjetc da contração, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

• 
6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabalizar-se cor todos os ónus e obracações concernentes à legislação fiscal, 
cavai, tranuairaa e arabalhasza, bem como por todas as despesas e compromisscs 
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
6.2.Subsaatuir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresenaarea defeitos, a:aeraaa!es, .mperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepenaes ás exigêncaas do ansarumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
semenae após o recebimenae ca oacsmento. 
6.3.Nãc transferir a outrem, no todo ou em narre, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévaa e expressa aatorazação do Contaatante. 
6.4.Manaer, durante a vagencaa dc contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
carpaaaea:.idade com as obragações assumidas, todas as condições de regularidade e 
araala tcação exagadas ao respectvo processo de contratação direta por Dispensa de 
Iataaação, conforme o caso, apresenaando ao Contratante os documentos necessários, 
se re que solicitado. 
6.5.Ematir Nota Fiscal correspondenae à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regai: eaa, e qualificação exigidas quando da instrução 
de referido processo de contrataçâo ai..: e. 
,S.E.Execuzar todas as obrigações assuaadas sempre com observância a melhor técnica 
vagente, enquadrando-se, ragorosamenae, dos preceitos legais, normas e 
especaficações técnicas correspondentes. 
6.-?.0bservar, em compatibiladade com o )ajetc da contração, as disposições dos Arts. 
1:5 a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 razo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condaaões e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Inacio: :mediato; 
7.1.2.Conc1usão: 5 (ct.nec meses. 
7.2.A vagéncaa da presente contratação será determinada: até o final do exercício 
financeiro de 2324, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 
ajuste; podendo ser prorrogada, nas nipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

O.DO RMAJUST.~.20 Z SEN=DO ESTRITO - ~JUS= 
3.1.0s preços contratados sâo fixos e arreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vagéncia da conraatação e mediante solicitação do Contratado, 
os preços poderão sofrer aeaaste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no :aaa..-:aGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento 
estimada; exclusivamente para as obragações aniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anaaaadade. 
3.3.Nos reajustes subsequentes ao pramearo, o interregno mínimo de um ano será contado 
a parzar dos efeatos financeiros do ala:.an reaiuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgaçãe do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância ca.:calada pela altima varaação conhecida, liquidando 



a diferença corresoondente tão logo seja divulgado c índice definitivo. Fica o 

Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre qua este ocorrer. 

8.5.Nas aferições fina:s. o indioe oti__?ado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para rea:ustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado Dela legislação então em vi;or. 

8.7.Na ausência de previsão lega: quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reaostamento do preço dc valor remanescente, por meio de termo 

atitivo 
8.8.0 registro da variaçao do valor contratdal para fazer face ao reajuste de preços 

poderá ser realizado por simples apostila. 

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 

documentação comnrobatória do fato =previsível ou previsível de consequência 

incalculanel, observadas as disposições. tas Arns. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.D0 RAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem to= as disposições tos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte m_aneira: Para ocorre: oo da orinta dias, contados do período de 

ad.implemento. 

10.0.0A VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMECO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qnalificação técnica e econômico-financeira do 
licitante, a documentação essencial. suficiente para comprovar as referidas 

capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 
1 .2.Salienta-se que a dourentoaçto relacionada nos Arts. 56 a 69, da Lei 14.133/21, 
para demonstrar a capacidade dc licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, 

dividida em habilitação. :oridica; qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores 
_rfericres a um quarto to limite para dispensa de licitação para compras em geral, 
otrforme as disposições do Art. 70, do :.esmo diploma lega:. 

11.0.00 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações oactoadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se ratar de servigo, a aasanazura do termo detalhado de recebimento 
provisório, se dará pelas partes, duando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico, até 15 quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do 
termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, 
arenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepclonais, devidamente justificados. 

12.0.00S PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO Z 
12.L.Serão designados pelo contratante 
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 
acompanha: e fiscalizar a sua execução, 
terceiros para assistência e subsidio de 

GERENCIAMENTO 
representantes com atribuições de Gestor e 
117, da lei 14.133/21, especialmente para 
respectivamente, permitida a contratação de 
informações zertinentes a essas atribuições. 

13.0.0As SANÇÕES AMIGEN:sTRAT=3 
13.1.0 licitante ou o Conzrazado será responsabil:.zadc administrativamente, facultada 
a defesa no prazo legal do interessado, pelas .-..nfraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
defn.'_dcs nza Arzs. 156 a 1E3, .ao d ona Legal, as seguintes sanções: a - 
anveroêro- a   exclustnamente pela infração administrativa de dar causa à 

xecução. parcial cc,ntrato, znasndo não se ust. ficar a imposição de penalidade 
mais grave; b - multa de mora de 0.5% zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 
c - multa te 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas rrevistas n: referido Art. 155; c - impedimento de licitar e contatar 
nz ámb:_to da Adnin:_sração direza e indireta dc ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, -,zelc prazo de dz:s anos, aplicada ao responsável pelas infrações 



administrativas previstas nos incisos ::, :I:, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando nác se :ustificar a imposição Le oenalidade mais grave; e - declaração 

de .nidoneidade para :citar ou contratar no Ambito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pe_o prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações adminiszrativas peviszas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput dc referido Art. 155, bem como pe.:as infrações administrativas previstas 
nos incisos II, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 40 do referido Art. 156; 
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
dc pagamento a aue o Contratado vier a fazer j s, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento; ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

• 

• 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14."...Ncs casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que c Contratado não tenna concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ac efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razão 
de atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x 
VP x :, onde: EM = encargos moratórics; N = número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pacamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 
de compensação financeira, assim apurado: I = TY 12,0) 365, sendo TX = percentual 
do IPCA-:BGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na nipótese dc referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venta a ser extinto cu de cualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substitu o, o ql:e vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

Araruna - PB, 25 de Zulbc de 2.'324. 

RAFAELlz MAOÊDO DE OLIVEIRA 
Secretária Executiva 


